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Ata de julgamento do certame. 
 
 
 
 

Aos  vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência da 
Senhora Jaqueline Gouveia da Silva, designada pregoeira substituta estando presentes os demais 
membros: Flavio Fernandes José da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo 
Sodré Aguiar nomeados através da Portaria Nº 269 de 20 de março de 2019, para julgamento do 
Processo nº 17.733/2018, Pregão Presencial 036/2019, licitação na modalidade Pregão 
Presencial, pregão para registro de preços do  tipo menor preço por item, com exclusividade e 
cota para microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte para 
Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS BANDAS MARCIAIS EXISTENTES E AS 
NOVAS QUE SERÃO FORMADAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 
REDE MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Conforme registrado em Ata do dia 11 de junho de 2019, a empresa STORE HOUSE 
DISTRIBUIDORA LTDA ME, apresentou o menor valor unitário para o item 10. No entanto, a 
empresa FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, interpôs Recurso 
se opondo a decisão de classificação da empresa STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME, com 
motivações e comprovações, presente no processo Administrativo nº 10459/2019, suficientes 
para sua desclassificação do item 10 do lote 01. Diante do exposto, passa a ser considerada 
vencedora do Item 10, Lote 01, a empresa FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, conforme mapa comparativo e histórico do pregão em anexo. 
Assim sendo, foram consideradas vencedoras do certame, as empresas: FLUSCOP COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, vencedora dos itens 2, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 
16, 18, 19 e 20, perfazendo o valor total de sua proposta em R$ 86.609,56 (oitenta e seis mil 
seiscentos e nove reais e cinquenta e seis centavos); GS COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS EIRELI,  vencedora dos itens 1, 3, 8, 13, 4, 4, perfazendo o valor total de sua proposta 
em R$ 48.851,00 (quarenta oito mil oitocentos e cinquenta e um reais); RORIZ INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA, vencedora do item 17, perfazendo o valor total de sua proposta em R$ 935,22 
(novecentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos). . Não havendo mais a acrescentar foi 
encerrada a sessão às 11:30, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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